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PROCESSO CEE- Nº 421/73 
INTERESSADO - FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E AGRONOMIA DE JABOTI-

CABAL. 
ASSUNTO - Contratação de Wanderley José de Melo para as funções 

de Professor-Assistente, junto ao Departamento de Tec-
nologia. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 
RELATOR - Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS. 

HISTÓRICO: O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina Veterinária e 

Agronomia de Jaboticabal encaminhou, em novembro de 1971, a documen-

tação necessária à contratação do Engenheiro Agrônomo Wanderley José 

de Melo para as funções de Professor-Assistente, junto a disciplina 

de Bioquímica Geral do Departamento de Tecnologia daquela Faculdade, 

por 730 dias, em R.D.I.D.P. 

O candidato, diplomado pela Escola Superior de Agricul-

tura "Luiz de Queiroz", em 1969, submeteu-se a prova de seleção para 

preenchimento da vaga, juntamente com outros 4 concorrentes,, tendo 

sido classificado em 1º lugar e sendo sua indicação aprovada pelos 

órgãos colegiados da Faculdade. 

FUNDAMENTAÇÃO: 
Trata-se de elemento possuidor de um bom currículo,no 

qual se destacam várias atividades científicas desenvolvidas ainda 

como estudante, com subvenção da FAPESP; frequentou cursos de exten-

são universitária e colaborou na ministração de vários seminários 

e cursos na Escola Superior de Agronomia "Luiz de Queiroz", na con-

dição de docente voluntário. 

Apresenta 6 trabalhos publicados, dois dos quais de na-

tureza didática. 

Cursou, de 1970 a 1971, Pós-Graduação em Solos e Nutri-

ção de Plantas na Escola Superior de Agronomia "Luiz de Queiroz",co-

mo bolsita da FAPESP. 

Quanto ao mérito, nada impede que se autorize a Facul-

dade a contratar o elemento indicado para o exercício das funções de 

Prof essor-Assistente, em estágio de experimentação do R.D.I.D.P.,es-

tando seu plano de pesquisa juntado ao presente processo. 

CONCLUSÃO: Tendo em vista o bom currículo do candidato e as jus-

tificativas do senhor Diretor, autoriza-se a contratação de WANDER-
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LEY JOSÉ DE MELLO para as funções de Professor-Assistente, junto ao 

Departamento de Tecnologia, disciplina de Bioquímica Geral, Faculda-

de de Medicina Veterinária e Agronomia de Jaboticabal. 

Em 26 de fevereiro de 1973. 

a) Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realiza-

do nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ 

CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMA-

RÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO 

GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR e WLADEMIR PEREIRA. 

Sala das sessões da C.T.G., 28 de março de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


